
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 058/98 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa "JBM — INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada 
a doar imóvel situado no Parque Industrial II à empresa "JBM — INDÚSTRIA 
DE MÓVEIS LTDA."; mediante edição da Lei  1260,-.  dê .27 de setembro de 
1988, com a finalidade de instalação de .uma indústria e comércio de móveis 
para escritório e instalações comerciais. 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 2° da Lei Municipal n° 
1260, de 27 de setembro de 1988. 	.s 

, 

DECRETA: 

Art. 10  --Fica aplicada a "cláusula de reversão" do imóvel consti-
tuído pelo,lote 23-(vinte, e três), do Parque Industrial II, da cidade de Umuara-
ma, Esta O doxP5raná, ,cõin área total de 1.580,30 m2  (um mil, quinhentos e oi-
tenta virgula trii'‘nieWO quadra-dos), incorporando-o ao Patrimônio Público 
Municipal; cõm eventuais benfeitorias nele existente, sem direito a qualquer in-
denização para a,donatária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	• 

Art. 2° - Este Decreto esntr .  ein vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em con&ário.;Ci 

AÇO MUNICIPAL, aos 08 d maio de 1998. 

RNAND _SCANAVAC 
Prefeito Municipal 
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